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DECRETO Nº 2141 DE 11 DE DEZEI\IBRO DE 2020. 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU PLEMENTAR". 

Artigo 1° 

Artigo 2° 

ROGÉRIO CLEBER PERES - Prefeito do Município de Embaúba, Comarca de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e nos termos do Artigo 42 da Lei Federa l nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
Decreta: 

Fica incluído no Plano Plurianual do Município para o período de 2018 à 2021 - Lei Municipal 
n.0 1084 de 23 de agosto de 2017. na Lei de Diretrizes Orçamentárias Municipal - LDO para o 
e-<crcício de 2020 - L..:i Municipal n.º 1 156 de I 8 de setembro de 2019 e na Lei Orçamentária 
,\nua! - LOA. qu..: cstima a receita e lha as d..:spesas para o e:-.ercício de 2020- Lei Municipal n.0 

1 165 de 04 de d..:Lcrnbro dt: 2019. as ati\ idades t: programas aba ixo relacionados, no valor de R$ 
10.580.00 (tkz mil quinhentos e oitenta reais). cortforme aprovado pela lei municipal nº 1202 de 
1 1 de dezembro d..: 2020. 

Unidade G..:stora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 Poder Legislativo 
02 OI Legislativo 
02 OI OI Câmara Municipal 
OI Legislativa 
O 1 03 1 Ação Legislath a 

O 1 031 0001 Manuti.:nç:.io da Câmara Municipal 
O 1 031 0001 2001 0000 Manutenção da Câmara Municipal 
177 3.1.90.11.00 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Valor Suplementado - R$ 8.750.00 (oito mil setecentos e cinquenta reais) 

Unidade Gestora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 Poder Legislativo 
02 OI Legislativo 
02 OI OI Câmara Municipal 
OI Legislativa 
O 1 031 /\çào Legi,lath a 
O 1 03 1 0001 Manut..:nção da Câmara Municipal 
OI 031 0001 2001 0000 Manutenção da Câmara Municipal 
179 3.1.90. 16.00- Outras lkspesas Variáveis- Pessoa l Civ il 
Valor Suplementado - R$ 1.250.00 (um mil duzentos e cinquenta reais) 

Unidade Gestora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 Poder Legislativo 
02 01 Legislativo 
02 OI 01 Câmara Municipal 
OI Legislati\a 
OI 03 1 Ação Legislati\a 
O 1 031 0001 Manutcnção da Câmara Municipnl 
O 1 031 0001 2001 0000 Manutenção da Câmara Municipal 
181 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Valor Supkrnenta(jo - R$ 300,00 (tre1entos reais) 

Unidade Gestora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 Poder Legislativo 
02 OI Legislativo 
02 OI OI Câmara Municipal 
OI Legislativa 
O 1 031 Ação Legislati\a 
O 1 031 0001 \ lanutcnçào da Cümara Municipal 
O 1 031 0001 :WO 1 0000 fVlanuten1,ão da Câmara Munidpal 
183 J.3.90.39.00-0ut ro, Serviços de ícrceiro,- Pessoa Jurídica 
Valllr Supkn1cntado R$ 280.00 (duLCntos e oitenta reais) 

Servirá de recurso para cobertura das despesas mencionada neste Decreto , a anulação parcial, 
conforme estabelece o Artigo 43. § 1 º. Ili da Lei Federal nº 4.320 dt: 17 de março de 1964 e Lei 
Municipal nº 1166 ele 04 de dezembro de 2019. 

Unidade Gestora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 l\1der I egislatiH> 
02 OI Ll:g1sla1i10 
02 OI UI Cümara ~lu11icipal 
OI l.egislatirn 
O 1 031 Ação Lcgislatl\ a 
OI 031 0001 Manutenção da Câmara Municipal 
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Artigo 3° 

Artigo 4° 

O 1 031 0001 2001 0000 Manutenção da Câmara Mun icipal 
178 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
Anulação Parcial - R$ 9.040,00 (nove mil e qu arenta reais) 

Unidade Gestora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 Poder Legislativo 
02 OI Legislativo 
02 OI OI Câmara Municipal 
O 1 Legislativa 
O 1 031 Ação Legislativa 
O l 031 0001 Manutenção da Câmara Municipal 
O l 03 l 0001 200 l 0000 Manutenção da Câmara Municipal 
180 3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 
/\nu lação Parcial - R$ 500.00 (quinhentos reai s) ' 

Unidade Gestora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 Poder Legislativo 
02 O l Legislativo 
02 O l O l Câmara Municipal 
01 Legislativa 
O l 03 l Ação Legislativa 
O l 03 l 000 l Manutenção da Câmara Municipal 
01 031 0001 2001 0000 Manutenção da Câmara Municipal 
182 3.3.90.36.00 - Ou tros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Anulação Parcial - R$ 240.00 (duzentos e quarenta reais) 

Unidade G.:stora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 Poder Legi slativo 
02 O l Legislativo 
02 O l O l Câmara Municipal 
OI Legislativa 
O 1 031 Ação Legislativa 
O 1 031 0001 Manutenção da Câmara Municipal 
O 1 03 l 0001 2001 0000 Manutenção da Câmara Municipal 
184 3.3.90.40.00 - Sen iças da Tecnologia da Informação e Comunicação 
Anulação Parcial - R$ 800,00 (oitocentos reais) 

As despesas Jecorrentes com a execução do presente decreto, serão suportadas · por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito unicipal de Embaúba/SP, em 11 de dezembro 
de 2020. 

Arquivado na Secretaria, afixado no m ral, publicado no site da Prefeitura Municipal de 
Embaúba/SP e encaminhado ao Ca11óri Registros de Embaúba/SP, l l de dezembro 
de 2020. 


